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   Estado do Pará

   MINISTÉRIO PÚBLICO
          CONSELHO SUPERIOR


SÚMULA nº 001/2007-MP/CSMP, DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 
O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais e interpretando o parágrafo único do art. 82 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (LCE n° 057/2006), DECIDE, à unanimidade, que: no cômputo do prazo exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se para o primeiro dia útil subseqüente em caso de término em sábado, domingo ou feriado.
 
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Belém, em 30 de janeiro de 2007.

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

Procurador-Geral de Justiça – Presidente

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

Corregedora-Geral do Ministério Público

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

Conselheiro

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

Conselheira

PEDRO PEREIRA DA SILVA

Conselheiro

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

Conselheira

OLINDA MARIA DE CAMPOS TAVARES

Conselheira










